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li DISPOE SOBRE ALEI DE DIRETRIZES ORÇA:MEN.
T ARrAS PARA o FXF.Rc1CIO DE 1999 E DA OUTRAS
PROV1D.f:NC~.M

MIGUEL ~GEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel, Viana, RS -Faço

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal

aprovou e EU sanciono a presente LEI.

Art. 10 -Os projetos e atividades da Lei Orçamentária do Município de Manocl
ViWlaJ para o excrcício econôm ico de 1999J deverão estar com patíveis com o
Plano Plurianual e obedecerão às disposiçõcs c as diretrizes estabclecidas por esta
Lei.

Art. 20 -A proposta orçam entária a quc sc rcfere o Artigo antcrior dcvcrá
obedecer, ainda, os principios da unidade, da universalidade e da anualidade, bcm
com o, identificar o Program a de trabalho, a ser dcscnvolvido cm cada Unidade
Orçam entária da Adm inistração Municipal.

, , .
PABA.QRAFO UN!C9-=-O Programa de Trabalho a que se refere o ArtIgo
deverá ser identificado em cada Unidade Orçwn entária, de acordo com a
classificação estabelecida pela Portaria N° 09/74/SEP AN /PR ou de Outra que
substituí-Ia e a natureza da despesa será expli.cada a nível de elem entos.

llABE,Ç~_II ~~

Art. 30 -A estim ativa própria do Município deverá ser feita pela utilização de

métodos técnicos apropriados, os quais deverão no m om ento do en cum jnb WIJ ento
da Proposta Orçamentária Anual, ser exp]icativa nos respectivos quadros
dem onstrativos.



Art. 40. As Receitas provenientes de transferências Constitucionais da União e do
Estado em favor do Município, serão incluídas na Proposta Orçamentária com
base nas informações fornecidas aplicando-se os reajustes necessários.

Art. 50 -Na Proposta Orçamentária, a forma de apresentação da Receita, deverá
obedecer à classíficação estabelecída pela Portaría N° 03/90/SEPAN/PR, ou Outra

que venha substituí-1a.

Art. 60 -O Orçam ento deverá consignar com Receita Orçan1 entária todos os
recursos financeiros recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de
Transferências que lhe venham a ser feita por outras pessoas de personalidade de
direito público ou de direito privado, relativos a convênios, contratos, auxilios,
subvenções e doações, excluídas apenas aquelas de natureza extraorçam entária,
cujo o produto não tem como dtstinação o atendimento de desptsas públicas...
munIcIpaIs.

Art. 70 -A Lei Orçam cntária dcvcrá eslabelcccr, ainda, quando as Opcraçõcs dc

crédito por antecipação da Rcccita forem ncccssários, quais os lim iícs que dcverão
ser estabelccidos.

DN DESPESA

Art. 80 -Para fIXação da despesa deverão ser levados em conta critérios que
atendam ao princípio da exatidão e.. o atendimento das necessidades básicas de
funcionamento) bem como) tonlados os devidos ctlidados para as de caráter
compulsório, de natureza pernl anente e as destinadas à li al1utenção dos serviços
públicos anteriormente criados, sejam dotados de recursos uma apw"ente
capacidade própria para investir ou para anlpliar os serviços prestados à
comunidade. prejudicando assill1 osjá existentes ou projetados.

Art. 90 -A despesa deverá ser classificada em cada Órgão dos Poderes do
Município) por Unidade Orçamentá1'i~ em confonnidade com o previsto na. Lei
Federal n" 4.320/64) e alterações posteriores) observalldo o disposto no P8fágrafo

Único do Artigo Segundo desta Lei. "



Art. 100 -A Lei Orçamentária Anual deverá, em conseqüência do Disposto na
Constitu ição Federal e na Lei Orgânica do Município respectivam ente destinar:

I -Vinte e cinco por cento (25%), no mínimo, da receita resultante dos
impostos, compreendida e proveniente de transferências, na manutenção

e desenvolvimento do Ensino.

Art. 110 .O Orçam ento do Município terá com o base, entre outros os segu intes

objetivos: --
I -Qbietivos Gerais:
a) Município autônomo;
b) Atender o disposto na Lei Orgânica Municipal:

a) EDUCAÇAO
a.l) Incentivo ao trabalh o pedagógico do ensino fundam enta.l e pté.

escola do município.
a.2) Apoio financeiro ao ensino de 20 e 30 gralls.
a .3) Ampliar, conservar e manter as escolas de 10 gra!l do municfpio na.

área urbana e rural~ oferecendo novas vagas nas mesmas.
a.4) Dotar as esco Ias li unicipais de equ ipa.m ento e material

perfi anente.
a.5) Ampliar as atividades educacionais e cu lulrais da comunidade
através de projetos próprios ou em parceria com SENAI. SENAC.
, -ORGAOS FEDERAIS, ESTADUAIS OU OUTI~AS ENTIDADES.
a.6) Fundam entar os profissionais da educação para o bom

desenvolvimento de projetos pedagógicos.
a.7) Prom over a habilitação e qualificação dos profissionais em

educação dentro de suas áreas de atuação.
9.. 8) Pre~tar asRÍRtência a profeRsores que 91U3In na área do ensÍI1o
fundamental~ na.~ classes reg,ulares que apreRelltem alunoR com

deficiência de aprendizagem.
a. 9) Prom over a qualificação profissional e m elhoria na qualidade de

ensino através de paleRtras~ ReminárioR e sjmpóRio~.
a. 10) Apoiar a realização de Feira de Ciência.~ com a [ma)idade de"
estimular o aluno a desenvolver sua,q potencialidades nas mais

diferentes áreas.
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a.12) Adquirir, locar, conservar e manter os veículos escolares
oportunizando um melhor atendim ento a alunos e professores da zona
rural.
a.13) Oferecer condições para prática de Educação Física nas Escolas e
Pólos Educacionais com o quadras de esportes.
8..14) Construção e manutenção de uma Escola de Ensino Fundamental
e P ré- Esco Ia n a V iIa R estÍ11g a.

b) DESPORTO E CULTURA
b.I) Implantação do Centro Cultural com espaço para museu e
auditório.
b.2) Estimular e promover o desporto estudantil e amador"

., .
munlclplo.
b.3) Adquirir materiais para os projctos constantes do calcndário de
eventos.
b.4) Promover eventos culturais como: encontros, seminários c outros
atos culturais e esportivos.
b.5) Estabelecer intercâmbio cultural com municípios da região e
estado.
b.6) Dar apoio logístico e financeiro a entidades que desenvolvam
atividades culturais do município.

do

c) NA ÁREA DE AGROPECUÁRIA, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

c.I) Aquisição, conservação e manutenção de máquinas e equipan1 entos

agrícolas;
c.2) Aquisição de sêm ens, botijões e equipmn entos necessários para
prática de inseminação artificial;
c.3) Apoio ao cultivo de produtos de subsistência;
c.4) Prestar serviços aos produtores rurais COlllO análise de solo.
orientações técnicas, plaJltio direto e aplicação de calcário;
c.5) Manutenção e conservação de poços artesiaJlos;
c.6) Amp ]jação em anutenção de horto floresta];
c.7) Auxílio a implwltação de bacia leiteira;
c.8) Auxílio a unpJwltação e aJ:IJpliação de rede de energia elétrica"

rural;
c.9) Dar apoio financeiro a pequenos produtores rurais através do
FUNDEA; ~



-c-:TZJ 

Prom over o desenvolvlm ento da lndilstrla e (.;om érclo ~

c.13) Estabelecer convênio com SENAR, CISPOA. SENAI, SENAC E

PROCATUR para promover cursos de capacítaç.ão.

d) NA ÁREA DA ORDEM E SEGURANÇA SOCIAL
d.I) Auxílio finwlceiro ao CONSEPRO regulam entados nos termos da
L~i.
d.2) Dotar a Delegacia de Polícia com auxílio e condições de

instalações.
d.3) Combate ao sinistro com aquisição de material e equipamentos.

c) NA AREA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE
~.l) Construção e manutenção de Postos de saúde e anlbulatórios .
~.2) Estabelecer convênios com órgãos cstaduais~ federais e entidades
assistencias para um mclhor atendim ento médico-hospitalar.
e.3) Convênio de implwllação e manutcnção da farmácia dc
manipulação junto ao Município de Alegrete.
e.4) Prover m cios de controle a doenças parasitárias, verm inozes e
infecto.contagiosas no Município..
c.5) implantar o sistcma de Plantão Médico.
e.6) Desenvolvcr canIpanhas dc controlc dc criação dc anim ais
dom ésticos.
e.7) Desenvolver caInpwlhas de vacinação com o fi étodo preventivo a
doenças a idosos e CriaIlças.
e.8) Desenvolver canlpanha de controle de natalidade e DST.
e.9) Ampliar e conservar a limpeza de esgotos pluviais.
e.lO) Promover cursos e semillários ViSaIldo collscientizar a população
sobre os recursos ambientais e outros do gênero.
e.II) Implantação da usina de compostagem de lixo integrada a
Municíp ios vizinhos.
e.I2) Implantação e manutenção de Parque Municipal para Pesquisa e
Preservação da V ida.
e.13) Implantação darede de tratamento de esgoto no ~uJJicípjo~
e.14) Aquisição~ conservação e fi anutenção de veículos para a. Saúde
e.15) Desenvolver progrwn a para suprir carências nutricion ais.
e.16) Dar atendim ento a escolas e comun idades do Municípjo através
dos Agentes de Saúde.



f) NA ÁREA DE AÇÃO SOCIAL
f.1) Construção e infra-estrutura nos conjuntos habitacionais populares.
f.2) Distribuição de leite, m edicaJn entos em aterÍal a pessoas carentes.
f.3) Dar atendim ento especializado a população carente com
profissionais de áreas específicas.

g) NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
g.l) Despesas de custeios do Executivo.
g.2) Aquisição de equipam ento e material penn anente para aprimorar
os serviços adro inistrativos.
g.3) Aquisição, ampliação e lllanutcnção do sistcllla de lllforroática.
g.4) Profissionalização c atualização do quadro de scrvidores.
g.5) Aquisição e ou desapropriação de im óvcis.
g.6) Construção, wnpliação, conservação c rowlutcnção de própl-ios

públicos.
g.7) Aquisição, conscrvação e manutenção de veícu los quc atuam em
atividades adm inistrativas.
g.8) am ortização da dívida fundada.
g.9) Rcalização de concurso público para suprir vagas existentes.
g.l O) Recepção e lIom enagens a autoridades nos term os da Lei.

11) DA ÁREA DE TURISMO
h.I) Promover festas e atrações turísticas confornle calendário de
eventos do município.
h.2) Conservação, ampliação e manutenção da Praia e Calnpulg Rainha
doS o 1.

i) NA ÁREA DE HABITAÇÃO E URBANISMO
i.I) Aquisição, lU anutenção e reform a de veículos, lU áquinas e

equipam entos.
i.2) Con strução. conservação e rn anuten ção de praças. parques e

jardins.
i.3) Pavinl entação. conservação em anulenção de vias púb1jcas.
i.4) Ampliação. conservação e manutenção da rede de iJurninação

pública.



pontllhões.
i.6) Ampliação, conservação em anutenção de próprios públicos.
i.7) Instalação em anutenção da rede de água.
i.8) Canalização de vias públicas.
i.9) Ampliação, conservação e manutenção do cemitério municipal.
i.IO) Construção de abrigos em locais públicos.
i.II) Aquisição e instalação de rádio am ador nas viaturas do interior.

j) DA ÁREA DO LEGISLATIVO
j.l) Despesas de custeio do Legislativo.
j.2) Aquisição de equipam ento em aterial perm anente.
j.3) Recepção e bom enagens a autoridades conform e a Lei.
j.4) Construção) conservação e manuten~ão de próprio.
j.5) Pa.gamento referente a remuncração dc Vereadores exercício 93/96.

D~') PRIORIDADES

Art. 120 -A destinação de recursos no Orçamento Municipal para cada Unidade
Orçam entária dos Poderes do Município deverá atender as seguintes prioridades
gerais em grau decrescen te:

1- Recursos dcstinados ao atcndimcnto dc dcspcsas quc constitucm
obrigações constitucional quando estes estiverelll presentes na
respectiva Unidade Orçalll entaria;

11- Recursos destinados ao atendimento de despesas colllPulsórías
COlll pessoal, dívida pública, sentenças judiciárias, indenizações,
reembolsos, devolução de receita~ e outros.

III- Recurso para despesas de cal-áter penn anente com o: aluguéis.
água. luz. telefone e outros;

IV- Recursos para atendim ellto de sel-viços públicos anteriormente
criados;

V. Aquisição e manutenção de equipamentos;
VI- Conclusão de obras;
VII- Expansão dos serviços púbJicos;
VIll- Obras novas para uso restrito da Adm in istração;
IX- Obras novas pru-a uso exclusivo dos Órgãos lvíunicipais;
X- Obras novas para uso comum do povo;

~



PARAGRAFO ÚNICO. Nenhuma obra podcrá ser iniciada quando a
sua implwltação implicar em prejuízo do cronogranl a físico.finW1ceiro
de projetos em execução ressalvadas aquelas em que os recursos
recebidos pelo Município for através de financiant ento~ acordo~
convênio~ contrato ou doação com destinaçao específica.

Art. 130 .Respeitadas as prioridades gerais estabelecidas n~ artigo anterior
de\'erão ser consideradas como prioritárias, no programa de: trabalho da
Administração Municipal as despesas com:

I) Educação;
11) -Saúde;
III) Serviços UrbWI0s e Rurais;
IV) Produção Agropccuária c Conscrvação do Solo;

V) Habitação Popular;
VI) Conservação e Manutenção de Próprios Pí,blicos.

DAS METAS

Art. 140 -As principais m ctas a sercm atingidas pela Adm in istração Municipal são
parte integrante desta Lei, as quais na Proposta Orçamentária Anual sempre que for
o caso.. ser quantitativa fisicWll ente., para cada Program a e para cada Unidade
Orçam entáría.

Art. 150 -Se na elaboração da Proposta Orçwn entária não se confÍrnl arem as
expectativas de projeção da receita ou de custos estim ados, as m etas previstas
deverão sofrer os necessários ajustes. obedecidas as prioridades estabelecidas nos
artigos 120 e 130 desta Lei.

PARAGRAFO ÚNICO -OcotTendo a hipótese neste artigo dUfatlte a execução
do Orçam ento o Poder Executivo através da Progralll ação Fin811ceira de
Desembolso) promovera os ajustes necessários) levando em conta a.~ prioridades
estabelecidas por esta Lei# e dando im ediato conh ecim enlo das providêJI cias
tomadas ao Poder Legislalivo.



NA DISTRIBUIÇAO DOS RECURSOS NA PROPOSTA

Art. 160 -Na Lei Orçan1entária Anual referente ao Exercício de 1999 a
distribuição de recurso. no seu aspecto global obedecerá aos parâmetros da

Legislação Financeira.

DA POLITICA TRIBUTARIA

Art. 170 -A Política Tributária Municipal poderá em 1999, sofrer alterações

somente quando da alteração do Código Tributário.

DA POLITICA DE PESSOAL E SALARIAL

Art. 180 -A Proposta Orçam cntária dcvcrá consignar, para os Podercs do
Município~ na área de pessoal~ a.lt.~m dos rt.~cursos dl~stina{fos ao a1l~ndiml~nto
normal das despcsas com vencimentos, provcntos, encargos sociais e dc outros
estabelecidos na Legislação Espccífica, rccursos para implantação do Plano Dirctor
e Código de Postura, previsto na Constitu ição Fcdcral e na Lei Orgânica

Municipal

Art. 190 -A con cessão de reaju ste da rem un eração e aum en to salarial real..
somente poderá ser feit~ desde que atendida as seguintes condíções:

a) Que a receita própria municipal tenha apresentado no quadrÍlnestre
im ediat81u ente anterior. um acréscim o real~

b) Que a receita geral do município excluída a receita proveniente do
produto de operação de crédito. ou alienação de bens lnóveis ou
imóveis. convênios do Município tenha apresentado no
quadrimestre imediatamente atlterior. um acréscimo real~

c) Que tenha ocouido um a efetiva m ~lh orja qualitativa e quantjtatjva

dos serviços públicos municipais.

:-.
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Art. 200 .No Exercício de 1999 o preenchimento de cargos de provimento efetivo
vagos, somente poderá ser feito através de concurso público c dcsde que a. vacância.
seja decorrente de aposentadoria, falecim ento, exoneração, dem issão por justa
causa e decorrente de implantação da reforma administrativa, desde que
comprovadamente não existwll recursos hUffi Wl os ociosos dentro da própria

Art. 210 -As despesas com pessoal da Adm inistração Direta e Indireta ficam
lim it&dos a 60% (sessenta por cento) da receita corrente e atenderão o disposto no
Artigo 380 das Disposições Constitucionais Trwlsitórias .

Parágrafo 10 -Entende.se COln o receita corrente, para efeito de
fim ires do presente, artigo? o somatório das receita.') correntes da própria
administração direta e indireta, proveniente de Autarquias e Fundações Públicas,
excluídas as receitas oriundas de convênios,

Parágrafo 20 -O IÍJnitc estabclccido para despesa de pessoal que trata
e:ste; artigo~ abrange os gastos da Administração Dircta e Indireta nas scguintcs

despesas:
a) Salários;
b) Obrigações patronais;
c) Proventos de aposentadorias c pensõcs;
d) Remuneração de Prcfeito e Vicc-Prcfcito;
e) Remuneração de Secretários;
f) Remuneração de Vcrcadorcs.

Art. 220 -Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manoel Viwla> 05 de outubro de 1998.
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Registre-se e Publique-se
em 07 de outubro de 1998.
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